
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202456424 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DFC ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

021

2211

2244

BRASILIA

22 Abril 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400078164

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/056.210-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400078164

Data

22/04/2024

011.739.901-94 DIEGO FERNANDES CAMILO 22/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DFC ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 34.078.794/0001-28 

 

DIEGO FERNANDES CAMILO, brasileiro, 

solteiro, nascido em 11/10/1991, 

engenheiro, CPF nº 011.739.901-74, Registro 

Geral nº 0716877694, órgão expedidor CREA-

DF, residente e domiciliado ao SHA Conjunto 

6 Chácara 435 Lote 4, Arniqueiras, 

Brasília-DF, CEP 71.996-330. 

Único sócio da sociedade limitada denominada DFC ENGENHARIA LTDA e nome 

fantasia DFC ENGENHERIA, com sede em Brasília, Distrito Federal, na SHA 

CONJUNTO 6 CHACARA 435 LOTE 4, ARNIQUEIRAS, BRASÍLIA-DF, CEP: 71.996-

330, inscrita no CNPF/MF sob o nº 34.078.794/0001-28, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivadas na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob o NIRE 53202456424, resolve de comum acordo alterá-lo 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Altera-se o endereço da empresa para: QUADRA QNM 34 
AREA ESPECIAL, 01, SALA: 1912, ANDAR 19, JK SHOPPING, TAGUATINGA NORTE 
(TAGUATINGA), BRASÍLIA-DF, CEP 72.145-424. 
 
Cláusula Segunda - Altera o Objeto Social para construção de edifícios, 

serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas, fabricação de 

moveis com predominância de madeira, gestão de redes de esgoto (gestão 

de redes de esgotos domésticos ou industriais e aguas pluviais, ETES), 

coleta de resíduos não-perigosos (inclui estacoes de transferência de 

resíduos), construção de rodovias e ferrovias, obras de urbanização - 

ruas, praças e calcadas, manutenção de redes de distribuição de energia 

elétrica, construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto 

e construções correlatas, exceto obras de irrigação, montagem de 

estruturas metálicas, construção de instalações esportivas e 

recreativas, outras obras de engenharia civil, demolição de edifícios e 

outras estruturas, preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

perfurações e sondagens, obras de terraplenagem, instalacao e manutenção 

elétrica, instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, instalacao e 

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração, instalações de sistema de prevenção contra incêndio, 

montagem e instalacao de sistemas e equipamentos de iluminação e 

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, outras obras de 

instalações em construções, impermeabilização em obras de engenharia 

civil, instalacao de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 

embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e estuque, 

serviços de pintura de edifícios, aplicação de revestimentos e de 

resinas em interiores e exteriores, outras obras de acabamento da 

construção, obras de fundações, administração de obras, montagem e 

desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, obras de 
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alvenaria, perfuração e construção de poços de água, serviços 

especializados para construção, comercio varejista de tintas e materiais 

para pintura, comercio varejista de vidros, comercio varejista de 

ferragens e ferramentas, comercio varejista de madeira e artefatos, 

comercio varejista de materiais hidráulicos, comercio varejista de cal, 

areia, pedra britada, tijolos e telhas, comercio varejista de materiais 

de construção, comercio varejista de pedras para revestimento, comercio 

varejista de materiais de construção, comercio varejista especializado 

de equipamentos e suprimentos de informática, recarga de cartuchos para 

equipamentos de informática, comercio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de 

moveis, comercio varejista de artigos de iluminação, comercio varejista 

especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 

para uso doméstico, exceto informática e comunicação, comercio varejista 

de plantas e flores naturais, comercio varejista de produtos saneantes 

domissanitários (detergentes, desinfetantes, fungicidas, inseticidas, 

desodorizantes,...), gestão e administração da propriedade imobiliária, 

serviços de arquitetura, serviços de engenharia, serviços de desenho 

técnico relacionados a arquitetura e engenharia, serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho, atividades de produção de 

fotografias aéreas e submarinas, aluguel de maquinas e equipamentos para 

escritorio, limpeza em prédios e em domicílios, imunização e controle 

de pragas urbanas, atividades de limpeza, atividades paisagísticas, 

treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 

reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 

domésticos. 

Cláusula Terceira - Em vista das modificações ora ajustadas consolida-

se o contrato social, de conformidade com o Código Civil nº 10.406 de 

10 de janeiro de 2002.    

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  

DFC ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 34.078.794/0001-28 
 

Pelo presente instrumento particular de consolidação, o abaixo-assinado:   

DIEGO FERNANDES CAMILO, brasileiro, 

solteiro, nascido em 11/10/1991, 

engenheiro, CPF nº 011.739.901-74, Registro 

Geral nº 0716877694, órgão expedidor CREA-

DF, residente e domiciliado ao SHA Conjunto 

6 Chácara 435 Lote 4, Arniqueiras, 

Brasília-DF, CEP 71.996-330. 

Resolve consolidar suas disposições contratuais, que passam a ser 

regidas pelas cláusulas e condições seguintes: 
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Cláusula Primeira - A sociedade limitada é denominada DFC ENGENHARIA 

LTDA e nome fantasia DFC ENGENHERIA, com sede em Brasília, Distrito 

Federal, na: QUADRA QNM 34 AREA ESPECIAL Nº 01, SALA: 1912, ANDAR 19, 

JK SHOPPING, TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA), BRASÍLIA-DF, CEP 72.145-

424, inscrita no CNPF/MF sob o nº 34.078.794/0001-28, com seus atos 

constitutivos devidamente arquivadas na Junta Comercial do Distrito 

Federal sob o NIRE 53202456424. 

 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: construção de edifícios, serviço de pulverização 
e controle de pragas agrícolas, fabricação de moveis com predominância 
de madeira, gestão de redes de esgoto (gestão de redes de esgotos 
domésticos ou industriais e aguas pluviais, ETES), coleta de resíduos 
não-perigosos (inclui estacoes de transferência de resíduos), construção 
de rodovias e ferrovias, obras de urbanização - ruas, praças e calcadas, 
manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, construção de 
redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação, montagem de estruturas metálicas, 
construção de instalações esportivas e recreativas, outras obras de 
engenharia civil, demolição de edifícios e outras estruturas, preparação 
de canteiro e limpeza de terreno, perfurações e sondagens, obras de 
terraplenagem, instalacao e manutenção elétrica, instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás, instalacao e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, instalações 
de sistema de prevenção contra incêndio, montagem e instalacao de 
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos, outras obras de instalações em construções, 
impermeabilização em obras de engenharia civil, instalacao de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 
obras de acabamento em gesso e estuque, serviços de pintura de edifícios, 
aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, 
outras obras de acabamento da construção, obras de fundações, 
administração de obras, montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias, obras de alvenaria, perfuração e construção de 
poços de água, serviços especializados para construção, comercio 
varejista de tintas e materiais para pintura, comercio varejista de 
vidros, comercio varejista de ferragens e ferramentas, comercio 
varejista de madeira e artefatos, comercio varejista de materiais 
hidráulicos, comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas, comercio varejista de materiais de construção, comercio 
varejista de pedras para revestimento, comercio varejista de materiais 
de construção, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática, comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, comercio varejista de moveis, comercio 
varejista de artigos de iluminação, comercio varejista especializado de 
peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação, comercio varejista de plantas e flores 
naturais, comercio varejista de produtos saneantes domissanitários 
(detergentes, desinfetantes, fungicidas, inseticidas, 
desodorizantes,...), gestão e administração da propriedade imobiliária, 
serviços de arquitetura, serviços de engenharia, serviços de desenho 
técnico relacionados a arquitetura e engenharia, serviços de perícia 
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técnica relacionados a segurança do trabalho, atividades de produção de 
fotografias aéreas e submarinas, aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritorio, limpeza em prédios e em domicílios, imunização e controle 
de pragas urbanas, atividades de limpeza, atividades paisagísticas, 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 
reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e 
domésticos. 

 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 
01/07/2019 e seu prazo de duração é indeterminado. 

 

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 

divididos em 100.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (Um real), 

cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR 
DIEGO FERNANDES CAMILO 100.000 R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 
 

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas 
quotas e responde pela integralização do capital social. 
 

Cláusula Quinta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
DIEGO FERNANDES CAMILO, que representará legalmente a sociedade e poderá 
praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.  

 

Parágrafo Único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a 
oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria. 

 

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou 
perdas apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

 

Cláusula Sétima - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as 
penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de exercer a administração 
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

 

Cláusula Oitava - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Micro Empresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, 
II, da Lei Complementar nº 123, de 2006) 
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Cláusula Nona - A(s) parte(s) elege(m) o foro BRASILIA - DF para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem 
como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. E, por estar assim constituída, assina(m) o 
presente instrumento particular, em via única. 

 

 

 Brasília-DF, 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 

DIEGO FERNANDES CAMILO 

Sócio/Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/056.210-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400078164

Data

22/04/2024

011.739.901-94 DIEGO FERNANDES CAMILO 22/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/056.210-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DFC ENGENHARIA LTDA, de CNPJ 34.078.794/0001-28 e
protocolado sob o número 24/056.210-1 em 22/04/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
2532376, em 22/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.739.901-94 DIEGO FERNANDES CAMILO 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

011.739.901-94 DIEGO FERNANDES CAMILO 22/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 22/04/2024, às 12:22.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2532376 em 22/04/2024 da Empresa DFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 34078794000128 e protocolo DFP2400078164 -
22/04/2024. Autenticação: 11C5A16211CB1EE899A3F87DF2996B37BE269C. Luciana Stefane de Almeida Dionisio - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/056.210-1 e o código de segurança Avbg Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO024.963.361-28

Brasília. segunda-feira, 22 de abril de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2532376 em 22/04/2024 da Empresa DFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 34078794000128 e protocolo DFP2400078164 -
22/04/2024. Autenticação: 11C5A16211CB1EE899A3F87DF2996B37BE269C. Luciana Stefane de Almeida Dionisio - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/056.210-1 e o código de segurança Avbg Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 22/04/2024 por Luciana Stefane de Almeida Dionisio  Secretária-Geral.
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